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Início 

1. CARLOS LONIEN INSTALAÇÕES ELÉTRICAS – EPP, pela ausência de 
Notas Explicativas junto ao Balanço Patrimonial. 
2. ELETROFIO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, pela ausência de Notas 
Explicativas junto ao Balanço Patrimonial. 
3. PRADO E PRADO LTDA, Certidão de Acervo Técnico incompatível com o 
objeto desta Licitação. 
HABILITAR AS PROPONENTES: 
1. ELÉTRICA GLOBAL CONSTRUTORA DE OBREAS LTDA - EPP 
2. GIGA LUZ INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME 
3. QUARK ENGENHARIA EIRELI 
4. VH GALINDO E GALINDO LTDA - EPP 
Comunicamos ainda que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do 
presente, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso 
de acordo com o Art. 109 da Lei 8.666/93. 
EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS 
Presidente 
REGINALDO DA SILVA RETAMERO 
Secretário da Sessão 
SUELY IRENE HELLSTRON 
Membro da Comissão de Licitação 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 65/2017 
PROCESSO N.º 3800/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar a revisão de 
100.000 KM na Mercedes Sprinter, frota 194. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: Se torna importante a contratação de 
uma empresa autorizada e especializada para revisão da Sprinter (Mercedes) 
modelo 515, ano 2016, frota 194 correspondente a secretaria de Saúde, pois é 
necessário a revisão dos 100.000 mil quilômetros na concessionária própria da 
marca, devido a garantia da mesma, se forem realizados serviços por redes não 
autorizadas, poderá acarretar perda da garantia da fábrica, o que se torna 
inviável para a secretaria solicitante. A revisão é imprescindível para o bom 
funcionamento do veiculo tipo Van, que leva pacientes para realizar atendimentos 
em outros municípios, na qual a maioria não é disponível no nosso município. 
São vários pacientes que utilizam desse transporte para realizarem seus 
tratamentos em outras cidades, já que o veiculo (van), leva cerca de 20 pessoas, 
para diversas cidades da nossa região e Curitiba para a realização de consultas 
com especialista e encaminhamentos para procedimentos cirúrgicos. Dessa 
forma, se torna de suma importância que o veiculo descrito tenha boas condições 
de rodagem e segurança, tanto para nossos pacientes, tanto para dirigibilidade 
dos nossos motoristas que a utilizam. O veiculo (van) pelas suas características é 
formidável para realizam dessas viagens, pois a mesma é muito confortável 
deixando os pacientes em ótimas condições, pois contém ar condicionado, 
poltronas solf, cintos de segurança além de outros equipamentos que auxiliam 
em qualquer viagem. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente dispensa de licitação em conformidade ao disposto no artigo 24, Inciso 
XVII da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais e no 
uso das atribuições conferidas RATIFICAMOS a presente dispensa de licitação a 
favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
PARANA DIESEL VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 75.902.833/0001-
47, situada na Rua Via Marginal Gelindo Desiderato Stefanuto, 133, Jardim 
Alvorada na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP n° 87.308-447, 
Telefone n° (44) 3518-3264-XXXX, e-mail ciro@paranadiesel.com.br. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 dias, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0605 
Despesa Orçamentária: 1720 
Categoria: 339036209900 
Descrição da Despesa: Outros serviços de manutenção e conservação. 
Fonte de Recurso: 303 
Valor da Despesa: R$-1.765,77 
6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO:  

LOTE 01 - PEÇAS 

ITEM QTD DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 1 Arruela de vedação 14 mm. R$-1,21 R$-1,21 

3 1 Estopa BCA R$-2,42 R$-2,42 

6 1 Kit Revisão Nova Sprinter R$-
718,22 

R$-718,22 

8 1 Filtro Polen R$-
138,14 

R$-138,14 

2 2 Braçadeira R$-9,65 R$-19,30 

7 12 Óleo para Motor Sintetico R$-40,54 R$-486,48 

229.5 (DBL 6674.30) 
Sprinter 

TOTAL R$-1.365,77 

LOTE 2 - SERVIÇOS 

ITEM QTD DESCRIÇÃO V.UNIT V.TOTAL 

1 1 Aditivo Tanque Combustível R$-100,00 R$-100,00 

2 1 Revisão Geral R$-300,00 R$-300,00 

TOTAL R$-400,00 

7. VALOR TOTAL: R$-1.765,77 (mil setecentos e sessenta e cinco reais e 
setenta e sete centavos). 
Ubiratã, 20 de novembro de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
CLEUSA OLIVEIRA SANTOS 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeada Conforme Portaria 140/2017 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 
PROCESSO Nº 3760/2017 
PREGÃO Nº 282/2017 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS: 
1.1. O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. Aquisição de Achocolatados e Barra de cereais destinadas a distribuição 
gratuita para pacientes em tratamento de saúde fora do município. 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
3.1. Menor Preço por item. 
4. DATA DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
4.1. JULGAMENTO: 28 de novembro de 2017 às 15:00 horas. 
4.2. ADJUDICAÇÃO: 28 de novembro de 2017 
4.3. HOMOLOGAÇÃO: 29 de novembro de 2017. 
5. EMPRESA (S) CONTRATADA (S): 
5.1. DIRCE MIOLA HESPANHOL E CIA LTDA - ME 
5.1.1. CNPJ: 75.900.183/0001-09 
5.2.2. VALOR CONTRATADO: R$ 16.500,00 ( dezesseis mil e quinhentos reais). 
5.2. IAMS FERREIRA & CIA LTDA - ME 
5.2.1. CNPJ: 04.650.302/0001-66 
5.2.2. VALOR CONTRATADO: R$ 19.257,00 (Dezenove mil e duzentos e 
cinquenta e sete reais). 
Ubiratã - Paraná, 29 de novembro de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO Nº 3760/2017 
PREGÃO Nº 282/2017 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1. Aquisição de Achocolatados e Barra de cereais destinadas a distribuição 
gratuita para pacientes em tratamento de saúde fora do município. 
2. DADOS DO CONTRATO 
2.1. NÚMERO DO CONTRATO: 590/2017 
2.2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.3. CONTRATADA: DIRCE MIOLA HESPANHOL E CIA LTDA – ME, CNPJ n.º 
75.900.183/0001-09 . 
2.4. VALOR: R$ 16.500,00 ( dezesseis mil e quinhentos reais). 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 29/11/2017 
2.6. PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 meses 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0601 
Despesa Orçamentária:  1478 
Categoria: 339030079900 
Descrição da Despesa: Outras despesas com gêneros alimentícios. 
Fonte de Recurso: 303 
Valor da Despesa: R$ 65.727,89 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO Nº 3760/2017 
PREGÃO Nº 282/2017 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1. Aquisição de Achocolatados e Barra de cereais destinadas a distribuição 
gratuita para pacientes em tratamento de saúde fora do município. 

http://www.ubirata.pr.gov.br/
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2. DADOS DO CONTRATO 
2.1. NÚMERO DO CONTRATO: 591/2017 
2.2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.3. CONTRATADA: IAMS FERREIRA & CIA LTDA – ME CNPJ nº  
04.650.302/0001-66 
2.4. VALOR: R$ 19.257,00 (Dezenove mil e duzentos e cinquenta e sete reais). 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 29/11/2017 
2.6. PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 meses 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0601 
Despesa Orçamentária:  1478 
Categoria: 339030079900 
Descrição da Despesa: Outras despesas com gêneros alimentícios. 
Fonte de Recurso: 303 
Valor da Despesa: R$ 65.727,89 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 
PROCESSO Nº 3603/2017 
CONCORRÊNCIA Nº 13/2017 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS: 
1.1. O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. Reforma e ampliação do Centro Municipal de Educação Infantil Boa Vista 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
3.1. Menor Preço Global. 
4. DATA DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
4.1. ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO: 14 de setembro de 
2017 às 09 horas. 
4.2. ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA: 20 de novembro de 2017 
às 10 horas. 
4.3. ADJUDICAÇÃO: 30 de novembro de 2017. 
4.4. HOMOLOGAÇÃO: 30 de novembro de 2017. 
5. EMPRESA (S) CONTRATADA (S): 
5.1. MONDEO CONSTRUTORA LTDA – ME. 
5.1.1. CNPJ Nº 19.127.048/0001-93. 
5.2.2. R$-1.038.138,52 (um milhão e trinta e oito cento e trinta e oito reais e 
cinquenta e dois centavos). 
Ubiratã - Paraná, 30 de novembro de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO Nº 3603/2017 
CONCORRÊNCIA Nº 13/2017 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1. Reforma e ampliação do Centro Municipal de Educação Infantil Boa Vista. 
2. DADOS DO CONTRATO 
2.1. NÚMERO DO CONTRATO: 597/2017 
2.2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.3. CONTRATADA: MONDEO CONSTRUTORA LTDA – ME, CNPJ Nº 
19.127.048/0001-93. 
2.4. VALOR: R$-1.038.138,52 (um milhão e trinta e oito cento e trinta e oito reais 
e cinquenta e dois centavos). 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 30 DE NOVEMBRO DE 2017. 
2.6. PRAZO DE VIGÊNCIA: DOZE MESES. 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0506 
Despesa Orçamentária: 1149 
Categoria: 449051010500 
Descrição da Despesa: Escolas/Colégios 
Fonte de Recurso: Próprio 
Valor da Despesa: R$-1.384.184,65 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 
PROCESSO Nº 3762/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 284/2017 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS: 

1.1. O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. Aquisição de veículos zero quilômetro destinados as Secretarias de 
Finanças e Saúde, sendo três veículos de passeio e uma ambulância. 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
3.1. Menor Preço Por Item. 
4. DATA DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
4.1. JULGAMENTO: 29 de novembro de 2017 às 14 horas. 
4.2. ADJUDICAÇÃO: 29 de novembro de 2017 
4.3. HOMOLOGAÇÃO: 01 de dezembro de 2017. 
5. EMPRESA (S) CONTRATADA (S): 
5.1. LDW MERCANTIL EIRELI - ME 
5.1.1. CNPJ Nº 23.877.972/0001-64. 
5.2.2. R$-161.250,00 (cento e sessenta e um mil duzentos e cinquenta reais). 
5.2. MONTE CARLO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. 
5.2.1. CNPJ Nº 72.358.195/0001-57. 
5.2.2. R$-89.600,00 (oitenta e nove mil e seiscentos reais). 
5.3. ZACARIAS VEÍCULOS LTDA 
5.3.1. CNPJ Nº 79.138.608/0007-22. 
5.3.2. R$-69.200,00 (sessenta e nove mil e duzentos reais). 
Ubiratã - Paraná, 01 de dezembro de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO Nº 3762/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 284/2017 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1. Aquisição de veículos zero quilômetro destinados as Secretarias de 
Finanças e Saúde, sendo três veículos de passeio e uma ambulância. 
2. DADOS DO CONTRATO 
2.1. NÚMERO DO CONTRATO: 598/2017 
2.2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.3. CONTRATADA: LDW MERCANTIL EIRELI – ME, CNPJ Nº 
23.877.972/0001-64. 
2.4. VALOR: R$-161.250,00 (cento e sessenta e um mil duzentos e cinquenta 
reais). 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 
2.6. PRAZO DE VIGÊNCIA: DOZE MESES. 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0605 
Despesa Orçamentária: 1668 
Categoria: 449052480000 
Descrição da Despesa: Veículos Diversos 
Fonte de Recurso: 495 
Valor da Despesa: R$-254.833,33 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO Nº 3762/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 284/2017 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1. Aquisição de veículos zero quilômetro destinados as Secretarias de 
Finanças e Saúde, sendo três veículos de passeio e uma ambulância. 
2. DADOS DO CONTRATO 
2.1. NÚMERO DO CONTRATO: 599/2017 
2.2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.3. CONTRATADA: MONTE CARLO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA; CNPJ 
Nº 72.358.195/0001-57. 
2.4. VALOR: R$-89.600,00 (oitenta e nove mil e seiscentos reais). 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 
2.6. PRAZO DE VIGÊNCIA: DOZE MESES. 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0605 
Despesa Orçamentária: 1668 
Categoria: 449052480000 
Descrição da Despesa: Veículos Diversos 
Fonte de Recurso: 495 
Valor da Despesa: R$-254.833,33 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 
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